PARECER Nº 441, DE  2015

DE RELATORA ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 858, DE 2013






O nobre Deputado Mauro Bragato apresentou o Projeto de Lei nº 858, de 2013, com o condão de classificar o município de Teodoro Sampaio como “Município de Interesse Turístico”.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 176 ª a 180ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/11/13), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31, § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designadas para, na qualidade de Relatora Especial examinar a matéria em questão.






Ao fazê-lo, denota-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa de competência deste Legislativo, nos termos do caput, do artigo 19, e inciso III, do artigo 21, da Constituição Estadual. 

                                            Por outro lado, a matéria não mereceu do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE), através do ofício de fls. 12, nenhuma opinião adversa sobre a iniciativa.

                                              Sendo, assim, tratando-se de propositura que sob o ângulo da legalidade e juridicidade não merece restrições, à medida que se embala, harmonicamente, ao nosso mundo jurídico, somos compelidos a considerá-la apta a prosperar. 






   Neste diapasão, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 858, de 2013.

a) Maria Lúcia Amary - Relatora Especial

.

